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Ofício Nº 036/2025 CEN - 2025 
Brasília, 28 de novembro de 2025. 

 
Ao Senhor 

Gilberto Lazzarotto de Oliveira 
Florianópolis-SC 

 
Assunto: Resposta ao e-mail datado de 21 de novembro de 2025. 
 

   
Prezado Candidato,  

 
1. Em resposta ao e-mail enviado a esta Comissão Eleitoral Nacional no dia 21 
de novembro de 2025, esclarecemos o que segue: 

 
1.1 — Conforme disposto no art. 66, alínea “a”, do RE, o prazo para 

impugnação é de 48 horas após a divulgação dos resultados; 
1.2 — De acordo com o art. 66, §§ 1º a 5º, do RE, encerrado o prazo previsto 
no art. 66, “a”, cabe à CEN analisar e decidir sobre os recursos e/ou 

impugnações apresentadas, decidir em última e definitiva instância e proceder 
à PROCLAMAÇÃO DOS ELEITOS. 

 
2. Cabe informar que foi apresentada impugnação ao resultado da eleição pelo 
candidato a Presidente da Chapa 1, dentro do prazo regimental. O pedido foi negado 

por meio do Ofício CEN nº 032, de 10 de novembro de 2025. Na mesma data, foi 
divulgada a Ata de Proclamação dos Eleitos, momento em que a CEN concluiu o 

processo eleitoral, não cabendo qualquer outro questionamento administrativo ou 
pedido de informações/documentos quanto as eleições ANFIP 2025. 
 

3. Quanto aos relatórios produzidos após a apuração e à divulgação do resultado 
geral da eleição, realizada no dia 07 de novembro de 2025, a partir das 17 horas, em 

reunião transmitida por meio da Plataforma Zoom, para a qual todos os associados da 
ANFIP Nacional foram convidados e da qual o colega também participou, tratam-se de 
relatórios gerenciais, que não são de divulgação obrigatória pela CEN. 

 
3.1 — Os relatórios a serem emitidos na apuração dos votos, conforme art. 63 

do RE, são: 
• Quantidade de associados habilitados a votar e de votantes, por Estado; 
• Listagem dos associados que votaram, por Estado; e 

• Quantidade de votos obtidos pelas chapas ao CE e pelos candidatos ao 
CF, em ordem decrescente de votação. 

 
3.2 — Já o art. 64 do RE estabelece que, de posse dos relatórios, a CEN 

elaborará: 
• Ata de encerramento da votação; e 
• Ata de proclamação dos eleitos.   

 
3.3 — O art. 65 do RE estabelece que: “A CEN divulgará o resultado nacional 

e geral da eleição no Sistema eletrônico de Eleição da ANFIP Nacional, o qual 
valerá para todos os fins e efeitos”. 
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4.  Assim, não há, em nenhum artigo do RE, disposição que determine que a 
CEN divulgue relatórios gerenciais. Ressalta-se que todos os candidatos foram 

convidados a indicar fiscais para acompanhar, na sede da ANFIP Nacional, a abertura 
da urna e emissão dos relatórios do Sistema Eletrônico de Eleição em 07 de novembro 

de 2025. 
 

5.  Quanto aos pedidos apresentados, conforme informado, esta CEN já concluiu 
todo o processo eleitoral, não havendo motivos que justifiquem o fornecimento de 
quaisquer outros documentos além daqueles determinados pelo RE. 

 
6.  Sobre o erro na elaboração da Planilha ANEXO V, que divulgou a quantidade 

de votos por Chapa/candidatos individuais por Unidade da Federação, planilha não 
prevista no art. 63 do RE, já foi amplamente esclarecido. Inclusive, em reunião 
realizada via Plataforma Zoom em 10 de novembro de 2025, às 10 horas, com a 

presença do auditor independente, que reafirmou que o resultado final da apuração não 
foi alterado em nenhum momento, permanecendo-se fiel ao publicado em 07 de 

novembro de 2025. Naquela reunião o colega se fez presente, e não questionou ou se 
manifestou quanto aos esclarecimentos feitos. 
 

7. Informamos também que, em cumprimento ao RE, todos os documentos 
produzidos por esta Comissão Eleitoral Nacional (CEN 2025) encontram-se devidamente 

publicados na página eleicoes.anfip.org.br, a qual sugerimos que acesse para 
conferência. 
 

8. A CEN informa, ainda, que, em cumprimento às suas competências de acordo 
com o art. 27 do Regulamento Eleitoral 2025, encaminhará aos Conselhos Executivo e 

de Representantes sugestões para aprimoramento do RE. 
 

Cordialmente, 

 
Comissão Eleitoral Nacional – CEN 

 
 

 

Ercília Leitão Bernardo  
Secretária da CEN  

Rozinete Bissoli Guerini 
Integrante da Comissão  

Maria Beatriz Fernandes Branco 

Coordenadora da CEN  
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